
 
 

MOÇÃO 
 
 

O vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
 Castilho), no uso de suas atribuições
legais, apresenta ao egrégio plenário
a MOÇÃO DE REPÚDIO aos dois guardas da
GCM de Taboão da Serra pela ação que
resultou na morte de um homem de 25 anos e
deixou outro gravemente ferido no Jd. Castilho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

De acordo com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, dois Guardas Civis
Municipais de Taboão da Serra, de 29 e 35 anos, foram presos em flagrante após balearem dois
homens, de 25 anos, durante uma abordagem na madrugada deste domingo (13), no Jardim Castilho,
em Embu das Artes.
 
 
 
CONSIDERANDO a gravidade da abordagem realizada, que se caracterizou por uso excessivo e
desproporcional de força, resultando em uma ação trágica e irreparável.
 
 
 
CONSIDERANDO que os referidos guardas, durante a abordagem, ultrapassaram os limites territoriais
do município de Taboão da Serra sem qualquer justificativa plausível, infringindo os procedimentos
legais de atuação da Guarda Civil Municipal.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 15 de outubro de 2024.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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